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DECRETO No 5622, DE 30 DE JUNHO DE 2021

Alrrm os MeMenos DA CoMrssÃo
OnennrznDoRA Do PSS Pnocesso
Selerrvo Srupurrceoo e oÁ ourRAs
pnovroÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a Lei Municipal no 1.590, de 1o de junho de 202I,

RESOLVE

Aft. 10 - Alterar os membros da Comissão Organi zadorado Processo Seletivo

Simplificado - PSS, composta por funcionários públicos municipais, destinada ao provimento

de contratação Temporária de Pessoal de excepcional interesse público, nos termos do inciso

IX, do art. 37 da Constituição Federal e demais legislações atinentes à matéria, além das

normas estabelecidas em Edital, sob a presidência da primeira, nos termos seguintes:

AÉ. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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